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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL/RS

Processo Adminisratvo nº 080/2024

Pregão Elerônico nº 015/2024

ROMCARDADMINISTRADORADE CARTÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de

direio privado inscria no CNPJ sob o nº 20.895.286/0001-28, com sede à Rua

Expedicionário Holz, nº 550, 14º andar, Sala 1.410, Edicio Helbor Dual Oces &

Corporae, Bairro América, Joinville/SC, CEP 89201-740 e eleone (47) 3801-2861,

aravés de seu Adminisrador Sr. Ricardo Luiz dos Sanos, porador da Careira de

Idendade e do CPF n° 021.090.379-11, vem inerpor

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

de acordo com o Decreo nº 10.024/19 e a Lei nº 14.133/21, pelos

seguines aos e undamenos.

SINOPSE FÁTICA

O Processo Liciaório em epígrae em o seguine objeo, nos ermos do

iem 1.1 de seu edial:

“1.1. O objeo da presene liciação é a conraação de empresa

especializada na adminisração, gerenciameno, emissão, disribuição e

ornecimeno de documenos de legimação, na orma de carão elerônico,
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magnéco ou de similar ecnologia, equipado com ou sem chip elerônico de

segurança, com a nalidade de ser ulizado pelos empregados públicos para

uso do auxílio alimenação na modalidade vale-alimenação, conorme

condições, quandades e exigências esabelecidas nese Edial e seus anexos.”

A Impugnane, empresa do ramo de auação cuja presação de serviços é

objeo do cerame, é possível liciane, e, porano, ineressada direa no edial, sendo

pare legíma para a sua impugnação, assim como qualquer cidadão.

Em análise do edial do Pregão Elerônico em epígrae oram vericadas

inconsisências que prejudicam o correo desenvolvimeno da compeção pública,

resringindo a parcipação de evenuais licianes, em razão do que necessária sua

recação nos ermos abaixo.

PRELIMINARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

O prazo para inerposição de impugnação é o previso pelo iem 11.1 do

edial:

“11.1 Qualquer pessoa é pare legíma para impugnar ese Edial por

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo proocolar o

pedido aé 3 (rês) dias úeis anes da daa da aberura do cerame.”

Como a sessão pública do pregão será em 08/08/2024, nos ermos do

edial, o prazo de 3 (rês) dias úeis se encerra em 05/08/2024, sendo, porano, a

presene impugnação empesva.

DO PRAZO PARA RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
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O prazo para resposa a presene impugnação é o previso pelo iem 11.2

do edial, qual seja de 3 (rês) dias úeis a conar de sua inerposição:

“11.2 A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimeno será divulgado

em sío elerônico ocial no prazo de aé 3 (rês) dias úeis, limiado ao úlmo

dia úl anerior à daa da aberura do cerame.”

Dessa maneira, esá a Adminisração Pública obrigada ao julgameno da

insurgência ora proposa nese ínerim, sob pena de invalidação do cerame, eis que

assim resará prejudicada a ormulação das proposas de orma adequada.

FUNDAMENTAÇÃO

DA VEDAÇÃO DE PREVISÃO DE TAXA NEGATIVA

O iem 9.1.1 do edial prevê expressamene a aceiação de axa de

adminisração negava, o que oi expressamene esabelecido em resposa a pedido de

esclarecimenos:

“9.1.1 – A Preeiura enviará a relação de servidores em aé 05 (cinco) dias úeis

da daa xada para crédio nos carões de cada empregado. Após, a

CONTRATADA enviará a noa scal elerônica, e o pagameno deverá ser em aé

10 (dez) dias e. A noa scal deverá vir com valor aualizado com o descono da

axa de adminisração, se houver, considerando:

(...)

b) Se a axa de adminisração or negava, a porcenagem do valor apurado,

deverá ser desconada pelo COMAJA do oal devido à conraada por ocasião

do pagameno.”
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Ocorre, porém, que a aceiação de proposas ou lances nesses moldes

eiva o cerame de nulidade, pois viola os princípios da isonomia e da livre concorrência

em liciações, inadverdamene direcionando a dispua, bem como o princípio da

legalidade, ao desrespeiar lei ederal sobre a maéria.

O princípio da isonomia é razido pelo capu do ar. 5º da CF/88, ao

esabelecer a igualdade de odos perane a lei, enquano seu inciso II prescreve o

princípio da legalidade:

“Ar. 5º Todos são iguais perane a lei, sem disnção de qualquer naureza,

garanndo-se aos brasileiros e aos esrangeiros residenes no País a

inviolabilidade do direio à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos ermos seguines:

(...)

II - ninguém será obrigado a azer ou deixar de azer alguma coisa senão em

virude de lei;”

O princípio da livre concorrência em liciações esá previso pelo ar. 37,

XXI, do mesmo diploma:

“Ar. 37. A adminisração pública direa e indirea de qualquer dos Poderes da

União, dos Esados, do Disrio Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência e,

ambém, ao seguine:

(...)

XXI - ressalvados os casos especicados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão conraados mediane processo de liciação pública

que assegure igualdade de condições a odos os concorrenes, com cláusulas

que esabeleçam obrigações de pagameno, mandas as condições eevas da

proposa, nos ermos da lei, o qual somene permirá as exigências de
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qualicação écnica e econômica indispensáveis à garana do cumprimeno das

obrigações.”

Acerca da violação dos princípios da isonomia e da livre concorrência, esa

decorre do direcionameno do cerame às empresas de grande pore, muias vezes de

origem esrangeira, as únicas com condições nanceiras de susenar negócios desa

orma pacuados.

Na verdade, as empresas de grande pore ineressadas na permissão de

axa negava em por escopo exercer domínio de mercado, excluindo da livre

concorrência a compevidade enre empresas nacionais e esrangeiras, em fagrane

práca de ormação de monopólio econômico.

Com esa práca, as grandes empresas buscam ambém auar demaneira

raudulena ao conceder suposo descono na conraação com a adminisração pública,

abameno ese que, na realidade, repassarão aos esabelecimenos comerciais.

Os esabelecimenos comerciais, por sua vez, repassarão ese descono

ao consumidor nal, implicando em aumeno dos preços aos usuários do carão de

alimenação, desnaários do benecio, lhes gerando prejuízo real pela diminuição de

seu poder de compra, em sendo conrário ao preendido pelo legislador com a própria

criação do insuo.

E ainda, verica-se que algumas empresas, agindo de má-é ou

simplesmene de orma inadverda, oeram lances e pacuam com o ene liciaório

axas de adminisração negavas que não conseguem honrar, ornando a presação de

serviços impossível e rusrando o ineno do ene liciaório, ou na pior das hipóeses,

recebendo verba pública que não repassam aos esabelecimenos comerciais

credenciados.
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A aceiação de axa de adminisração negava viola ambém o princípio

da legalidade, poso que conradiz o exposo pelo ar. 3º da Lei nº 14.442/22, que em

seu inciso I veda a concessão de deságio ou desconos sobre o monane pacuado:

“Ar. 3º O empregador, ao conraar pessoa jurídica para o ornecimeno do

auxílio-alimenação de que raa o ar. 2º desa Lei, não poderá exigir ou receber:

I - qualquer po de deságio ou imposição de desconos sobre o valor

conraado;”

Pracamene a mesma redação é repeda pelo ar. 175 do Decreo nº

10.854/21:

“Ar. 175. As pessoas jurídicas beneciárias, no âmbio do conrao rmado com

ornecedoras de alimenação ou aciliadora de aquisição de reeições ou

gêneros alimentcios, não poderão exigir ou receber qualquer po de deságio ou

imposição de desconos sobre o valor conraado, prazos de repasse que

descaracerizem a naureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos

rabalhadores, ou ouras verbas e benecios direos ou indireos de qualquer

naureza não vinculados direamene à promoção de saúde e segurança

alimenar do rabalhador.”

Acerca da maéria, já se posicionou o Tribunal de Conas do Esado do Rio

Grande do Sul, como se inere do excero de areso abaixo:

“Veja-se (peça 4525191, p. 5): (...) o ao de permir apenas carões que

oereçam axa de adminisração igual a zero, maném o município livre de

qualquer cuso na oera desse benecio aos servidores. A admissão de uma axa

negava implicaria, ineviavelmene em o município ganhar dinheiro ‘em cima’

de um benecio dos servidores, o que poderia ser no mínimo imoral. Por ouro

lado, a admissão de uma axa negava, implicaria em uma maior axa de

convênio para os esabelecimenos credenciados a aceiar o carão. Ou seja,

admir uma axa negava, para oerar um benecio aos servidores, raria um
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ônus ao comércio local, aos esabelecimenos comerciais que viriam a se

conveniar, que arcaria com o cuso dessa axa, e para arcar com o cuso,

ceramene o repassará ao cuso dos seus produos, gerando um círculo vicioso

de cuso que não raz benecio a ninguém, e não coopera de orma alguma na

inenção e movação da criação dese benecio do auxílio alimenação aos

servidores.”

(Processo: 026276-0200/22-2, Relaor(a): Robero Debacco Loureiro, PRIMEIRA

CÂMARA, Julgado em 12/09/2022)

A jurisprudência do Tribunal de Conas da União igualmene reconhece a

ilegalidade da práca:

“Liciação. Proposa. Preço. Limie mínimo. Taxa de adminisração. Vale reeição.

Auxílio-alimenação. Vedação. Em liciações para presação de serviços de

adminisração, inermediação e ornecimeno de benecio alimenação e

reeição, é vedada a apresenação de proposa de preço com axa de

adminisração negava (ar. 3º, inciso I, da Lei 14.442/2022).” (TCU–Acórdão

459/2023- Plenário – Represenação - Relaor Minisro-Subsuo Marcos Bem

querer)

Assim sendo, é medida de direio a reorma do edial para vedar a

aceiação de proposas ou lances com axa de adminisração negava.

DOS REQUERIMENTOS

Diane o exposo, requer seja acaada a presene impugnação, para:

a) seu processameno e recebimeno no eeio suspensivo;

b) reormar o edial, vedando-se a aceiação pelo ene liciaório de

proposas ou lances com axa negava no Pregão Elerônico nº 015/2024;
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c) republicar o edial do Pregão Elerônico nº 015/2024, reabrindo-

se os prazos legais.

Pede deerimeno.

Joinville, 29 de julho de 2024

ROM CARD ADM CARTÕES LTDA.
CNPJ: 20.895.286/0001-28
RICARDO LUIZ DOS SANTOS
RG E CPF 021.090.379-11

CRA/SC 13637

ROM CARD - 
ADMINISTRADORA DE 
CARTOES 
EIRELI:20895286000128

Assinado de forma digital por ROM 
CARD - ADMINISTRADORA DE 
CARTOES EIRELI:20895286000128 
Dados: 2024.07.29 15:30:46 -03'00'
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Ricardo Luiz dos Santos, brasileiro, natural de Joinville/SC, nascido em 05/04/1979,
solteiro, empresário, portador da carteira nacional de habilitação n.º 02697031592,
emitida pelo DETRAN/SC, CPF n.º 021.090.379-11, residente e domiciliado no
município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua Padre Jose Sandrup, n.º 360,
bairro Costa e Silva, Cep 89.218-530.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada “ROM CARD –
ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI’’, com sede no município de Joinville,
estado de Santa Catarina, na Rua Expedicionário Holz, n° 550, sala 1003 andar 10,
bairro América, Cep 89.201-740, devidamente inscrita na MM. Junta Comercial de Santa
Catarina sob Nire 42600100311 e inscrito no CNPJ/MF n.º 20.895.286/0001-28, resolve
alterar e consolidar o Ato Constitutivo, conforme as cláusulas e condições seguintes:

Primeira: Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, sob novo nome empresarial “ROM CARD –
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA” com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

Segunda: O capital social que é de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 790.000 (setecentos e noventa mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 1.300.000,00 (um
milhão e trezentos mil reais), com o aumento de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil
reais), proveniente de nova integralização do sócio, neste ato, em moeda corrente do
país.

Terceira: Em razão dessa modificação na sociedade a cláusula do capital social passa
a ter a seguinte redação:

O capital social é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), dividido em
1.300.000 (um milhão e trezentos mil) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país e assim
distribuídos:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL SOCIAL

Ricardo Luiz dos Santos 100 1.300.000 R$ 1.300.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100 1.300.000 R$ 1.300.000,00

Quarta: A partir desta data a Sociedade passará a ser SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do Art. 1.052
do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 81/2020.

Quinta: A sociedade limitada de único sócio passa a ter sua sede e foro na Rua
Expedicionário Holz, n° 550, sala 1401, 14º pavimento, Edifício Helbor Dual Offices,

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=U6j214rb0GrhrbpOcxyGlA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02109037911-RICARDO LUIZ DOS SANTOS
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bairro América, no município de Joinville, Estado de Santa Catarina, Cep 89.201-
740.

Sexta: O objeto social da sociedade de única sócia passa para a exploração do ramo
de: Administração de cartões de desconto; Emissão de vales-alimentação;
Tratamento de dados; Provedores de serviços de aplicações e serviços de
hospedagem na internet; Atividades de cobranças e informações cadastrais;
Atividades de consultoria em gestão empresarial; Edição de revistas; Aluguel,
compra e venda de imóveis próprios; Serviço de apoio administrativo e
teleatendimento; Promoção de vendas; Participação do capital de outras
sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou
quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária
(holding).

Sétima: Em face das alterações acima, o sócio único resolve dar nova redação ao seu
Contrato Social.

CONTRATO SOCIAL
“ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA”

CNPJ 20.895.286/0001-28

Cláusula 1ª - A Sociedade Limitada de único sócio gira sob o nome empresarial de
“ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA”.

Cláusula 2ª – A Sociedade Limitada de único sócio poderá abrir a qualquer tempo,
instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao
bom desempenho das atividades consubstanciadas no objeto social, em qualquer parte
do território nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais
pertinentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 3ª - A Sociedade Limitada de único sócio tem por objeto a exploração do ramo
de: Administração de cartões de desconto; Emissão de vales-alimentação; Tratamento
de dados; Provedores de serviços de aplicações e serviços de hospedagem na internet;
Atividades de cobranças e informações cadastrais; Atividades de consultoria em gestão
empresarial; Edição de revistas; Aluguel, compra e venda de imóveis próprios; Serviço
de apoio administrativo e teleatendimento; Promoção de vendas; Participação do capital
de outras sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou
quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária
(holding).

Cláusula 4ª - A Sociedade Limitada de único sócio tem sua sede na Rua Expedicionário
Holz, n° 550, sala 1401, 14º pavimento, Edifício Helbor Dual Offices, bairro América, no
município de Joinville, Estado de Santa Catarina, Cep 89.201-740.
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Cláusula 5ª - A Sociedade Limitada de único sócio é por tempo indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 30 de julho de 2014.

DO CAPITAL SOCIAL, DAS COTAS, QUOTISTAS, AUMENTO DE CAPITAL E
RESPONSABILIDADES

Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais),
dividido em 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) de quotas no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do
país e assim distribuídos:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL SOCIAL

Ricardo Luiz dos Santos 100 1.300.000 R$ 1.300.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100 1.300.000 R$ 1.300.000,00

Cláusula 7ª - A responsabilidade do Único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
o sócio responde pela integralização do capital.

Cláusula 8ª - O Único sócio não pode a qualquer título ser avalistas de terceiros bem
como, contrair dívidas de sua capacidade econômica de modo que possa comprometer
a sociedade ocasionando a penhora de suas quotas e que resulte no comprometimento
do funcionamento da empresa, sob pena de sanção prevista no § único do art. 1.030 do
Código Civil.

DA ADMINISTRAÇÃO, SUAS ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO.

Cláusula 9ª - A Sociedade é administrada pelo sócio único Ricardo Luiz dos Santos, já
identificado neste instrumento, isoladamente, assinando pela empresa todos os atos
administrativos, comerciais e financeiros da sociedade, próprios do cargo, a fim de
garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objeto da
sociedade, representando-a ativa e passivamente e em juízo ou fora dele, podendo
celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos, constituir
procuradores em nome da sociedade com a especificação dos poderes conferidos e
duração do mandato e praticar todos e quaisquer atos necessários a consecução dos
objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da sociedade.

Cláusula 10ª – O administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula 11ª – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 12ª - O administrador que prestar serviços à empresa poderá receber
remuneração.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OU
PREJUÍZOS.

Cláusula 13ª - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro
de cada ano ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas às prescrições
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados poderão ser atribuídos ao sócio
único, sendo os prejuízos suportados pelo sócio único, podendo os lucros serem
distribuídos ou ficarem na reserva da sociedade.

Cláusula 14ª - Por decisão do sócio único, poderá haver distribuição mensal dos lucros,
tendo como base o lucro de exercícios anteriores ou por conta de período base ainda
não encerrado, a título de antecipação.

Cláusula 15ª – O sócio está obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuírem com prejuízo do capital, nos termos do art. 1.059 da Lei 10.406/2002.

DOS SÓCIOS HERDEIROS

Cláusula 16ª - O falecimento do sócio único não dissolverá a sociedade, que poderá
continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os mesmos optarem pela dissolução
da mesma.
Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a
representação ativa e passiva dos interessados perante a Sociedade.
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio falecido serão calculados de acordo com a
apuração de um Balanço Especial, levantado pela Sociedade na data do falecimento
devendo o inventariante do de cujus ingressar na Sociedade, como sócio após
apresentada a Sociedade a Autorização Judicial que permita formalizar-se inteiramente
a operação, inclusive perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Joinville.
Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal,
poderão retirar-se da sociedade.
Parágrafo Quarto: A morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada
a resolução da sociedade.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 17ª - Os casos omissos no presente contrato serão disciplinados pelos artigos
1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.406/2002) e, subsidiariamente, pela Lei das
Sociedades Simples (Lei 10.406/2002, artigos 997 a 1.038), fica eleito o foro da cidade
de Joinville, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, renunciando a todo e qualquer outro foro de seu eventual domicílio.
E por estarem assim justos e contratados, assina o presente instrumento de Alteração
do ato constitutivo de transformação em 01 (uma) via, para um só efeito.

Joinville/SC, 30 de novembro de 2021.

Ricardo Luiz dos Santos
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 61219a674450c9e62f4294de87995d9cccbfd483c7e06c48ece4374e10f24855 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 105696 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CEDULA IDENTIDADE - RICARDO LUIZ DOS SANTOS - "
, cujo assunto é descrito como "CEDULA IDENTIDADE - RICARDO LUIZ DOS SANTOS - ", faz prova de que 
em 10/01/2023 14:33:30, o responsável Rom Card - Administradora de Cartões Ltda (20.895.286/0001-28) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Rom Card - Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2023 14:34:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe5bcae3cdf566e890ccf1c4dc4db8ba2cc4ad0786fe09238ccf620ece682eecd. 
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¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


